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ESTADO OE SAo PAULO

LEI NI 878 " de 15 de setembro de 1.971.

"Autoriza a transferência de recursos de ver

ba orçamentária."
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o Dr. Jolanoel w pes, Prefeito !llunic1pal de Agudos, usan-
do de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal a provou e :me sancio

na e promu1<!a a seguil>te lei:

Art. 11 - Na verba do SAAE, de Cr$ 300 . 000 , 00 , fica o

Poder Executivo autorizado a transferir, em sua or:l8em, a importân-/

c1a de ert 81.000,00 (oitenta e um m1l cruzeiros), de ~ecursos pró-/

pr10s para r ecursos do Fundo de Participação do s JiIun1cip1os.

Art. 21 - Esta l ei en trará em v1gor na data de sua pu

blicação, revogadas á s dis posições em contrári o .

Prefeitura Municipal de Agudos, '5 de setembro de 1971
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Registrada

do s, na data supra.

e publicada na Prefeitura~e

' elmo Abdala

Administrativo

Agu-




